
  

  

ANEXO X 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 23/2022 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 112/2021 - 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021 

  

Ao 3º (terceiro) dia do mês de janeiro do ano de 2022, presentes de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PARAPUÃ, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF nº. 53.300.331/0001-03, com endereço à Avenida São Paulo, nº. 1113, 

neste ato representada por seu Prefeito Municipal, o Senhor GILMAR MARTIN MARTINS, 

brasileiro, casado, residente nesta cidade à Rua Paraíba, nº 1216, portador da Cédula de 

Identidade 12.393.471-0-SSP/SP e CPF/MF nº 005.007.738-40, residente e domiciliado em 

Parapuã/SP, doravante denominada "CONTRATANTE", e do outro lado a empresa 

TECHPHARMA HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - EPP, 

situada na Alameda Vênus, 260 – American Park Empresarial NR, CEP 13.347-659, na cidade 

de Indaiatuba, Estado de São Paulo, Inscrita no CNPJ nº 35.067.853/0001-25 e Inscrição 

Estadual nº 353.393.143.113, neste ato representada por seu Proprietário, o Sr. ANSELMO 

DA SILVA, RG nº 53.400.559-7 e CPF/MF nº 541.633.909-87, doravante denominada 

"DETENTORA", firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, referente ao Processo 

Licitatório nº 112/2021, Pregão Eletrônico nº 06/2021 para REGISTRO DE PREÇOS, que 

se comprometem a respeitar e cumprir, nos termos do Decreto Municipal nº 3.469 de 12 de 

junho de 2008, Decreto Municipal 4.073 de 15 de setembro de 2020 e do edital de Pregão 

Eletrônico nº 06/2021, bem como das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de 

Preços referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, 

observadas as seguintes cláusulas e condições.  

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos a serem distribuídos na rede 

municipal de saúde referente ao componente da atenção básica, conforme Relação Municipal 

de Medicamentos Essenciais aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, pelo período de 12 

meses, conforme abaixo:  

 



  

  

ITEM PRODUTO QDE. REQUIS. UNIDADE V. UNIT. V. TOTAL 

87 
05.1829 - Insulina NPH solução injetável 100 UI/ ml frasco 10 

ml 
500,0000 FRS R$ 18,99 R$ 9.495,00 

88 
05.1830 - Insulina Regular solução injetável 100 UI/ml frasco 

10 ml 
500,0000 FRS R$ 19,63 R$ 9.815,00 

TOTAL R$ 19.310,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 meses, contados a 

partir de sua assinatura.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA, PRAZOS, DAS 

CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO.  

3.1. Contratar com a Administração desta PREFEITURA, nas condições previstas no Edital do 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 06/2021, e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste 

ajuste.  

3.2. Manter durante toda a vigência deste registro de Preços em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 3.2. Os itens relativos ao objeto da licitação deverão ser entregues no local indicado pelo setor 

competente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimento da 

Autorização de compras ou de Fornecimento, conforme o caso, sendo que eventuais pedidos 

de prorrogação deverão ser justificados e apresentados dentro do prazo de vencimento, para 

serem submetidos à apreciação superior, e a entrega será por conta e risco do fornecedor, 

inclusive a descarga.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA, DAS CONDIÇÕES DE 

RECEBIMENTO DO OBJETO  

4.1. O encarregado pela conferência e acompanhamento da entrega do objeto desta licitação 

será o farmacêutico(a) responsável e na sua ausência, servidor(a) por ele designado, 

pertencente ao quadro de funcionários da Prefeitura Municipal.  

4.2. O pagamento será efetuado através de depósito bancário ou cheque a ser retirado na 

Tesouraria Municipal no prazo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura no Setor competente, devidamente atestada pela Administração.  



  

  

4.3. Para que o pagamento seja realizado, a nota fiscal/fatura (constando o número desta ATA) 

deverá OBRIGATORIAMENTE ser entregue pessoalmente no setor de Compras da Prefeitura 

Municipal e/ou enviada no seguinte endereço eletrônico: prefeituraparapua@hotmail.com.  

4.4. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para 

efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações do edital 

e seus anexos.  

4.5. Constatadas irregularidades no objeto fornecido, a PREFEITURA poderá:   

a) Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis  

b) Se os produtos que estiverem danificados, violados ou em estado estranho de conservação 

deverão ser substituídos em sua totalidade, num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.   

c) Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação 

ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

d) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

4.6. Os produtos ao serem entregues deverão estar em conformidade com o solicitado no 

edital, com validade mínima de 80% (oitenta por cento) da validade total especificada pelo 

fabricante, na data da entrega, quando for o caso de produtos com prazo de validade.  

4.7. Todos os produtos entregues pela licitante vencedora deverão atender às exigências de 

qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle 

de qualidade industrial – ABNT, INMETRO, ANVISA, etc, atentando-se a proponente, 

principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa 

do Consumidor).   

4.8. Independentemente da aceitação, a empresa licitante garantirá a origem e qualidade dos 

produtos, além do transporte, carga, descarga e entrega dos itens, no endereço informado na 

autorização de fornecimento, obrigando-se a repor aquele que apresentar danificados, 

violados ou em estado estranho de conservação ou for entregue em desacordo com 

apresentado na proposta.   

4.9. O município de Parapuã/SP reserva-se o direito de não receber os produtos com atraso 

ou em desacordo com as especificações e condições constantes deste edital, podendo aplicar 



  

  

as penalidades e sanções previstas ou rescindir o contrato conforme Lei Federal nº 8.666/93 

com suas posteriores alterações.  

4.10. A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da 

Prefeitura do Município de Parapuã/SP, encarregada de acompanhar a entrega dos produtos 

prestando esclarecimento solicitado atendendo as reclamações formuladas, inclusive na 

entrega anexar a Nota Fiscal, para o recebimento do mesmo.   

4.11. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis após 

o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das 

especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado 

pelo servidor responsável.   

4.12. Comunicar a DETENTORA sobre qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos.  

4.13. Os recursos orçamentários para a presente licitação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias:  

 
ÓRGÃO 02 – EXECUTIVO 
UNIDADE 06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-F.M.S. 
3.3.9.0.30.00000- 111 - material de consumo - Tesouro 
 
ÓRGÃO 02 – EXECUTIVO 
UNIDADE 06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-F.M.S. 
3.3.9.0.30.00000- 112 - material de consumo – Transferências e Convênios Estaduais V 
 
ÓRGÃO 02 – EXECUTIVO 
UNIDADE 06 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-F.M.S. 
3.3.9.0.30.00000- 113 - material de consumo – Transferências e Convênios Federais VI 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS MULTAS E PENALIDADES  

5.1. A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do 

presente edital ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei Federal nº. 10.520/02, 

bem como aos artigos. 86 e 87 da Lei Federal n°. 8.666/93 e alterações posteriores.  

5.2. De conformidade com art. 86 da Lei Federal n°. 8.666/93, a Contratada, garantida a prévia 

defesa, ficará sujeita à multa de 1% (um por cento) sobre o valor contratado, por dia de atraso 

em que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas, até o máximo de 20 (vinte) 

dias, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal n°. 8.666/93.  

5.3. Nos termos do art. 87 da Lei Federal n°. 8.666/93, pela execução total ou parcial deste 

contrato, a Contratada, garantida a prévia defesa, ficará sujeita às seguintes sanções:  



  

  

5.3.1. advertência;  

5.3.2. multa, observados os seguintes limites máximos:  

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 

do fornecimento ou serviço não realizado;  

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com 

o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente;  

5.3.3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos.  

5.4. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido, será automaticamente 

descontado da primeira parcela de preço a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.  

5.5. Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á 

comunicação escrita à empresa e publicação no órgão da imprensa oficial (excluídas as 

penalidades de advertência e multa de mora), constatando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato seja registrado no cadastro correspondente.  

  

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

6.1. O fornecimento do objeto deste Pregão Presencial será efetuado conforme as 

necessidades do setor competente, mediante expedição do Pedido de Fornecimento, do qual 

constará a identificação da unidade requisitante, indicação expressa do número da Ata de 

Registro de Preços, do número desta licitação, o número do processo, a identificação da 

licitante vencedora, a especificação dos itens, as quantidades, datas e horários e endereço de 

entrega.   

6.2. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a 

fornecer os produtos ou serviços ofertados, nas quantidades indicadas pelo setor competente.  

6.3. A Administração não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos produtos, 

ficando o seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição, 

conforme as suas necessidades.  

6.3.1. O quantitativo total expresso no Termo de Referência é estimativo e representa a 

previsão de uso do setor competente pelo período de 12 meses.  



  

  

6.4. Caso seja necessário, nos contratos decorrentes do registro de preços, a contratada fica 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos que se fizerem nas 

compras, em até 25% (vinte e cinco por cento).  

6.5. A existência do preço registrado não obriga a Administração a firmar as contratações que 

dele poderão advir, sendo facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

vigente, para a aquisição, assegurando-se à detentora da Ata de Registro de Preços 

preferência, em igualdade de condições.  

6.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações 

referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

6.7. Os preços registrados obrigam o proponente e poderão, justificadamente, ser objeto de 

reequilíbrio econômico-financeiro, para menos ou para mais.  

6.8. A Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a assinatura da ata de registro 

de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o objeto cotado na qualidade 

e nas especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.  

6.9. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, a critério da Administração, quando 

comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, desonerando-se o licitante vencedor, neste 

caso, do compromisso ajustado.   

6.9.1. A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos e de 

transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do 

pedido de desoneração do compromisso.  

6.9.2. Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar 

formalmente o registro em relação ao item.  

6.9.3. A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação 

específica para o item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de 

acordo com os praticados no mercado.  

6.10. Fica designado como gestor da presente ata a Sra. Regiane Simone Gimenes 

Fregoneze.   

6.11. Integra a presente Ata, para todos os fins, o Edital e seus anexos, a proposta da licitante 

vencedora, bem como a Ata da Sessão do Pregão.  

6.12. E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para único efeito, conjuntamente com 02(duas) 



  

  

testemunhas para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes 

a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora dele.  

Parapuã, 03 de janeiro de 2022. 

 

___________________________ 

TECHPHARMA HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI – EPP 

DETENTORA DA ATA 

 

___________________________ 
GILMAR MARTIN MARTINS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

Testemunhas: 

1) ______________________________           2) ________________________________ 

Nome: CLOVIS EDUARDO MILITÃO                 Nome: ISABELA COSTA CUNHA 

RG:19.630.573-SSP/SP                                      RG: 48.788.569-7-SSP/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



  

  

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ  

DETENTORA DA ATA: TECHPHARMA HOSP. COM., IMPORT. E EXPORT. EIRELI – EPP 

ATA DE REGISTRO Nº (DE ORIGEM): 23/2022 

 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos a serem distribuídos 

na rede municipal de saúde referente ao componente da atenção básica, conforme Relação 

Municipal de Medicamentos Essenciais aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, pelo 

período de 12 meses. 

 
ADVOGADO(S)/ Nº OAB/email: GUSTAVO MATSUNO DA CAMARA/ OAB/SP – 279.563 / 

gustavo@tmmadv.com.br  

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 
de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 
das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
Parapuã, 03 de janeiro de 2022. 

 



  

  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  

Pelo contratante:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 

Pela contratada: TECHPHARMA HOSPITALAR COM., IMPORT. E EXPORT. EIRELI – EPP 

Nome: ANSELMO DA SILVA  

Cargo: PROPRIETÁRIO 

CPF: 541.633.909-87 

E-mail: licitacoes@techpharma.med.br  

Assinatura: ______________________________________________________  

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:  

Nome: GILMAR MARTIN MARTINS 

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

CPF: 005.007.738-40 

Assinatura: ______________________________________________________  

 



  

  

ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARAPUÃ 

CNPJ Nº: 53.300.331/0001-03 

DETENTORA DA ATA: TECHPHARMA HOSP.COM., IMPORT. E EXPORT. EIRELI – EPP 

CNPJ Nº: 35.067.853/0001-25 

ATA DE REGISTRO N° (DE ORIGEM): 23/2022 

DATA DA ASSINATURA: 03/01/2022 

VIGÊNCIA: 31/12/2022 

 

OBJETO: Registro de preços para eventual aquisição de medicamentos a serem distribuídos 

na rede municipal de saúde referente ao componente da atenção básica, conforme Relação 

Municipal de Medicamentos Essenciais aprovada pelo Conselho Municipal de Saúde, pelo 

período de 12 meses. 

  

VALOR (R$):  R$ 19.310,00 (Dezenove mil, trezentos e dez reais) 

 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 

da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-

se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.  

 

Parapuã, 03 de janeiro de 2022. 

 

 

RESPONSÁVEL: GILMAR MARTIN MARTINS 
   Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 


